
CORTÊS
PREFEITURA

AVANÇANDO CADA VEZ MAIS

DOCUMENTO DE FORMALIZAÇÃO DE DEMANDA (DFD)

0043
Comissão de Licitação

Setor Requisitante: Secretaria Municipal de Saúde

Responsável pela Demanda: Edna Lúcia da Silva

E-mail: secretariadesaude.cortes@gmail.com

Portaria: 933/2025

Telefone/Ramal: 81 98631-1733

Objeto: contratação de pessoa jurídica especializada na prestação do serviço de consultoria е

assessoria técnica previdenciária para atender as necessidades da Secretaria Municipal de Saúde do

Município de Cortês/PЕ.

1. Justificativa da necessidade da contratação

Considerando a complexidade das leis previdenciárias, a consultoria e assessoria técnica pode ajudar

garantir que a administração pública esteja em conformidade com todas as regulamentações

relevantes, minimizando o risco de penalidades ou litígios.

a

Considerando que uma consultoria previdenciária pode fornecer assistência técnica especializada

em uma variedade de áreas relacionadas à previdência.

Considerando que a administração pública busca promover a visibilidade da situação do sistema de

previdência dos servidores públicos, fornecendo

Considerando que ao trabalhar com uma consultoria previdenciária, a administração pode melhorar

a transparência de suas operações e fortalecer sua capacidade de prestação de contas perante os

cidadãos e outras partes interessadas.

2. Objeto a ser contratado:

Será contratada pessoa jurídica especializada na prestação do serviço de consultoria e assessoria

técnica previdenciária para atender as necessidades da Secretaria Municipal de Saúde do Município

de Cortês/PE.

QUANTIDADE: 12 (doze) meses.

3. Previsão de data para assinatura do instrumento contratual

Até 24/03/2025, a empresa terá o prazo de 05 (cinco) dias para iniciar o serviço.
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SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

Rua Coronel José Belarmino, N° 048. Centro, Cortês/PE CEP: 55525-000

CNPJ: 10.373.148/0001-25

E-mail: secretariadesaude.cortes@gmail.com
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Comissão de Licitação

4.1 Valor estimado para contratação: R$ 26.400,00 (vinte e seis mil e quatrocentos reais).

4.2 Dotação orçamentária:

Poder: Poder Executivo

Órgão: 4001 - Fundo Municipal de Saúde

Atividade: 10.122.4001.2128 – Gestão Administrativa de Saúde e Qualificação do SUS

Elemento: 30.00.00 - Despesas Correntes

33.00.00 - Outras Despesas Correntes

33.90.00 - Aplicações Diretas

5. Integrantes da Equipe de Planejamento

GESTÃO DO CONTRATO

Gestor (a): Edna Lúcia da Silva

CPF: 756.975.804-87

Matrícula/Portaria Portaria nº 933/2025

E-mail: secretariadesaude.cortes@gmail.com

Contato Telefônico: (81) 98631-1733

FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO

Amanda Maria Alves da SilvaFiscal:

CPF: 132.576.314-48

Matrícula/Portaria Portaria nº 943/2025

E-mail: secretariadesaude.cortes@gmail.com

Contato Telefônico: (81) 98846-9814

Cortês/PE; 10 de março de 2025.

Eona leícia da ailve
Secretária Municipal de Saúde

Edna Lúcia da Silva

Chefe de Gabinete

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

Rua Coronel José Belarmino, N° 048. Centro, Cortês/PE CEP: 55525-00О

CNPJ: 10.373.148/0001-25

E-mail: secretariadesaude.cortes@gmail.com
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